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DECRETO N° 1844, DE 03 DE JUNHO DE 2024- LEI N.347 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$750.274,34 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 	 750.274,34 
02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

337 

04.122.0003.2003.0000 GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 130 	HONORARIOS DE SUCUMBENCIA 

7.62916 
F.R.: 1 500 0000 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

37 

15.452.0011.2015.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

43 

20.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

15.452.0011.2019.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 	 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R.: 1 799 7400 
799 	Outras vinculações legais 
502 000 	Recursos provenientes do FUNDERSUL 

266 

15.542.0011.2016.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
	

155.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	
F.R.: 1 500 0000 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

202 

04.123.0002.2045.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F'SICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

30.000,00 
F.R.: 1 500 0000 
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DECRETO N° 1844, DE 03 DE JUNHO DE 2024 - LEI N.347 

02 	18 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

203 

	

04.123.0002.2045.0000 	GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 170.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

208 

28.062.0002.2047.0000 	GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 40.000,00 
3.3.90.91.00 	SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	20 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

244 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 
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02 	06 01 SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E LAZER 

332 

13.392.00182013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 	 56.658,32 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 	 F.R.: 1 7190000 
719 	Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 
000 129 	ALDIR BLANC 

333 

13.392.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 	 16.666,22 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R.: 1 7190000 
719 	Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 
000 129 	ALDIR BLANC 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

327 

12.361.0023.2011.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULAI 
	

120.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	569 0000 
569 	Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	ESCOLA TEMPO INTEGRAL LEI 14.640/23 

328 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULAI 44.320,64 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	569 0000 
569 	Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	ESCOLA TEMPO INTEGRAL LEI 14.640/23 

329 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULAI 20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	1 	569 0000 
569 	Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	ESCOLA TEMPO INTEGRAL LEI 14.640/23 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 
	

257.645,18 
Fontes de Recurso 
569 0000 
	

184.320,64 
719 0000 
	

73.324,54 

Anulação: 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
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02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

15 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-7.629,16 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIEN 

27 

20.606.0014.1003.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
700 	 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
000 109 	C 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

34 

15.451.0013.1005.0000 	MELHORIA URBANA/RURAL 
4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
700 	 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
000 000 	R 

39 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

46 

15.452.0011.2019.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
799 	 Outras vinculações legais 
000 000 	R 

-250.000,00 
F.R. Grupo: 	1 7000000 

-155.000,00 
F.R. Grupo: 	1 7000000 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-40.000,00 
F.R. Grupo: 	1 7997400 

02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

242 

13.812.001 8.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	 -492.629,16 
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DECRETO N° 1844, DE 03 DE JUNHO DE 2024 - LEI N.347 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$184.320,64 ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - 2024.EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 73324,54, ALDIR BLANC FOMENTO A CULTURA- LEI N° 14.399/2022. 

JAPORA, 03 de junho de 2024 

AULO ARFRANJOTTI 

EFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 
15905342/0001-28 	 Exercício: 2024 

LISTAGEM DAS RECEITAS 
PERÍODO DE: 01/01/2024 ATÉ 24/06/2024 

Ficha Data Lanc Cód.Receita 	Tipo EmpIP Discr. Conta Detalh. Valor 

270 06/03/2024 171§.60.0.1.00.00.00 RECEITA.ALDIR BLANC LEI N° 14.399/2022-PRII 35.275-6 655 73.324,54/ 

59 28/03/2024 1321.01.0.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 35.275-6 656 36520 

59 30/04/2024 1321.01.0.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 35.275-6 656 486,88 

59 31/05/2024 1321.01.0.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 35.275-6 656 457,22 

TOTAL NO PERIODO... 	 74.633,84 

PAULO CESAR FR.ANJOTTI 
	

MARLI VIEIRA FERRO 
	

ADÃO APARECIDO BEZERRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
	

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 
	

CONTADOR 
559.923.741-91 
	

792.083.711-15 
	

298.179.001-34 
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Guia prático deadequaçãoorçamentária 
para gesto reseGestoras de cultura 

ALe i Federaln°4. 320,de 1 7demarçode 1 964,dispõesobreasregrasediretrizesacercadate • 
máticade adequação orçamentária, ao passo que institui Normas Cerais de Direito. 
Tinanceiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos  e 

estados, dos municípios e do Distrito Federal. 

	

Em 	seu 	artigo 	40, 	dispõe 	que 	créditos 	adicionais. 
constituem,entreoutrasmodalidades,autorizaçõesde 
despesasnãocomputadasnajeiOrçamentáriaAnual. 
Aseguir,veremososegundopasso:comorealizara 
adequaçãoorçarnentáriapormeiodaaberturadecrédito 
especial(quandoaindanãoprevistona10A2024)oude crédito suplementar (quando já 
previsto na lOA 2024). 

ABERTIJRADE CRÉDE]'OESPECIAL 
Quandooentenãotiverprevistoexpressamenteosrecursos 
advindosdaPNABnoseuorçamentoanual,essesrecursos serão inseridos na lOA como 
créditos especiais, conforme conceituadonosarts.40e4 1 dajeiNacionaln°4.320/l 964. 
Portanto,essescréditosadicionaisdevemserincluídos 
naeiOrçamentáriaAnualdoentefederativo,umavezque 
permitirãoarealizaçãodedespesasqueinicialmentenão 
estavamprevistasnajOA,cornoorecursodaPNABpara diversosestadosernunicipios. 
A fim de ampliar a transparência e o controle dos gastos 
realizados,érecomendávelainclusãodeaçãoorçamentária 
específicaparaasdespesasrelacionadasàPNAB. 
Nostermosdoart.42dajein°4.320/ 1 964,oscréditosespeciai sserãoautorizadosporleieabe 
rtospordecretoexecutivo. 
Parafinsdeaberturadocréditoespecial,oentefederativodeveadotarotrâmiteaseguir:  

	

1 	ochefedoPoderExecutivo(governadorouprefeito)encaminha Proj etode 
LeiaoPoderj egislativo(Assembleiajegislativa, 
CâmaradeVereadoresouCâmarajegislativa); 

	

2 	oPoderegislativoaprovaoProj etodejei; 
3 ochefedoPoderExecutivosancionaajei; 

ochefedoPoderExecutivopublicadecretoabrindocrédito especialnalOA.  

ABERTURA[F )ICRÉ1)ITOSUPLEMIF.N1'AR 
SeoentetiverincluídoosrecursosdaPNABnasuaLei 
OrçamentáriaAnual,rnasosvaloresprevistosnãoforem 
compatíveiscomosvaloresrecebidos, seránecessária 
aaberturadecréditosupleinentar,paraadequarovalor anteriormente previsto na 
JOA. 



1 

SEALOANÃOPREVÊ 

1 

SEALOAPREVÉ 

Chefe do Poder Executivo encaminha Projeto de Lei ao 
publica diretamente decreto PoderLegislativo 
abri ndocréditosuplementar 
naLOA 

o Projeto de Lei 

o chefe do Poder Executivo 

o Poder legislativo aprova 
'1 

o ChefedoPoderExecutivo 
sancionaaLei 

Nostei 	iiiosdoart.42dalein°4 .320/1 964,oscréd itos 
suplernentarestambémserãoautorizadosporlei eabertos 
pordecretoexecutivo,assimcomooscréditosespeciais. 
TFodavia,aOAdoentefederatívopodepreverautorizaço, 	por 	decreto, 	de 
suplementação 	 até 	 um 	 determinado 
percentualrnáx imo, semanccessidadedenovasubmissão 
deprojetode1eiaoPoderegis1ativo.Ouseja,aprópriaOA pode autorizar o chefe do 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, conforme o percentual máximo 
definidonareferidalei. 
Sendoassim,cadacntefederativodeve 
observaranecessidadedesubmissãodeproj etodelei,caso 
nãohaj aautorizaçãodecréditosuplementarpordecretodo 
PoderExecutivonajOAouosval ores recebidosdaPNAB 
sejamsuperioresaopercentualpré-estabelecidoemlei. 

Paraesscpropós itodeaberturadocréditosuplernentar,o ente federativo deve adotar o 
trâmite a seguir: 

Verificar se a sua LOA prevê a autorização para o Poder Executivo suplementar o valor recebido 

'1' 
o Chefe do Poder Executivo publica decreto abrindo crédito 
suplementar na LOA. 

INFORMAÇÕES ORÇ.AMLNTÁ.REAS 
Parafinsdeadequaçãoorçarnentária,apresentamosaseguiras informações referentes à 
dotação na Esfera federal. Ressaltamos que cada ente tem liberdade para a criação 
denovasclassificaçõesprograrnáticasedevemobservara natureza prevista para cada 
despesa: 

AçãoOrçamentária:OOUV: 
ImplernentaçãodaPolíticaNacional AldirBlancdeFomentoàCultura 
Órgão :73 000-TransferênciasaEstados,DistritoFederaleMunicípios 
UriidadeOrçamentária:73 1 20-RecursossobsupervisãodoFundo Nacional de Cultura 

Esfera: Fiscal 
G-rupoNaturezadeDespesa-GND:3 
ResultadoPrimário-RP: 1 -DespesasObrigatórias 

Moda1idadesdeAp1icaço: 
30-TransferênciaaEstados 



40-TransferênciaaMunicípios 
Fontes: 
1000- Recursos Livres da União 
1444-Demais Aplicações Autorizadas para Recursos Oriundos de Títulos do 
Tesouro Nacional, Excetuado o Refinanciamento da Dívida Pública 



Ademais,oentefederativodeveclassificarasdespesas 
deacordocomasuanatureza,emconformidadecomas orientações do setor contábil 
local. 
Aseguir,apresentamosexernp losdedespesaseressaltamos 
quepodemhaverdivergênciasdeenteparaente. 

 

Exemplosdenaturezadedespesas: 

 

.Contrataçãodi reta: 3.3.90.39 

.Premiações cuituraispropriamente ditas: 3.3.90.31 

.Auxílioapessoafísica:3.3.90.48 

.Tomentoainstituiçõessemfinslucrativos:3.3.50.41 

.Tomentoainstituiçõescomfinslucrativos: 3.3.60.45 

ATENÇÃO! 

Contrataçãodireta"e"serviçosdeterceiros"somentedevem 
serutilizadasnoscasosdecontrataçõesrealizadascombase 
nalein°1 4.133/2021  (JeidejicitaçõeseContratos). 
Taisciassificaçõesnãodevemserutilizadasnoseditais 
defomentoàculturae laboradoscornbasenoDecreton° 11.453/2023 .pornâosetratare 
mdeprestaçãodeserv iços. 

PRAZOS 
Os recursos repassados pela União aos estados, ao Distrito Tederal e aos 
municípios devem ser objeto de adequação orçamentária pelos entes federativos 
noprazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data 
do recebimento dos recursos, de acordo com os critérios estabelecidos no art. 20, 
VII e art. 7°, caput e parágrafo único,doDecretol 1 .740,del 8deoutubrode2023,que 
regulamenta a PNAB. 
Dosrecursosrepassadosaosmunicípios,incluídosos redistribuídos, aqueles que não 
tenham sido objeto deadequaçãoorçamentárianoprazodel 80(centoeoitenta) dias da 
data do recebimento do primeiro repasse serão revertidos para a conta bancária 
específica criada automaticamente pela plataforma oficial de transferências 
daUnião,vinculadaao!undoEstadualdeCulturadoestado onde o município se 
localiza 	ou 	ao 	órgão 	ou 	à 	entidade 
estadualpúblicaresponsávelpelagestãodessesrecursos, até dez dias após o 
encerramento do prazo previsto neste artigo  (art. 8°, Decreto 11.740/2023).   

ATENÇÃO! 

Ossaldosdosrecu rsosrevertidosaosestados pode rãoser 
utiIizadosparasupementaçãodechamamentospúbIicosjá 
Iançadosou real zçãodenovoscertames, 

Jq757av0 /wj /Z ' 



03/06/2024, 13:17 about:blank 

 

Ordens do Tesouro 

2735230000015 

15 

Identificador do 
Pagamento 

Emitente 

CNPJ: 

Nome 

Data Pagamento 

Objetivo 

Código da Unidade 
Gestora 

Código da Relação 

Código Bancário 

Numero Sequencial 
Codigo Bancário 1 s-  cq occXJ c03 U4 

00.378.257/0001-81 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

31/05/2024 	 Valor 184.320,64 

REPASSE PARA ATENDER AO ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - ETI - ETI 
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - 2024ET 
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 2024 

15317315253 

RE241 5000439 

002735230 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 

15905342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1844, DE 03 DE JUNHO DE 2024 - LEI N.347 

Abre no orçamento vidente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$750.274,34 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+) 	 750.274,34 
02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

337 

04.122.0003.2003.0000 GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 130 	HONORARIOS DE SUCUMBENCIA 

7.629,16 
F.R.: 1 500 0000 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

37 

15.452.0011.2015.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculadas de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos DeIaIh 

43 

15.452.0011.2019.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
799 	Outras vinculações legais 
502 000 	Recursos provenientes do FUNDERSUL 

266 

16.642.0011.2016.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

20.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

40.000,00 
F.R.: 1 799 7400 

155.000.00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

202 

04.123.0002.2045.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos DeIaIh 

30.000,00 
F.R.: 1 500 0000 
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02 	18 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

203 

	

04.123.0002.2045.0000 	GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 170.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

208 

28.062.0002.2047.0000 	GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 40.000.00 
3.3.90.91.00 	SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	20 	01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

244 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 
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02 	06 01 SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E LAZER 

332 

13.392.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 	 56.658,32 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 	 F.R.: 1 7190000 
719 	Transferências da Política Nacional AIclir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 
000 129 	ALDIRBLANC 

333 

13.392.0018.2013.0000 GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA ESPORTE E LAZER 	 16.666,22 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R.: 1 7190000 
719 	Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 
000 129 	ALDIRBLANC 

02 	20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

327 

12.361.0023.2011.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  RECURSOS VINCULAI 
	

120.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	1 	569 0000 
569 	Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	ESCOLA TEMPO INTEGRAL LEI 14.640/23 

328 

12.361.0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  RECURSOS VINCULAI 44.320,64 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	569 0000 
569 	Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	ESCOLA TEMPO INTEGRAL LEI 14.640/23 

329 

12.361 .0023.2011.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  RECURSOS VINCULAI 20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	1 	569 0000 
569 	Outras Transferências de Recursos do FNDE 
000 124 	ESCOLA TEMPO INTEGRAL LEI 14.640/23 

Artigo 2o.— O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 	 257.645,18 
Fontes de Recurso 
569 0000 	 184.320,64 
719 0000 	 73.324,54 

Anulação: 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
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02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

15 

04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO POLITICA DE GOVERNO 
3.3.903900 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-7.629,16 
F. R. Grupo: 	1 5000000 

02 	07 01 SECRETARIA MUNI  DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIEN 

27 

20.606.0014.1003.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
700 	 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
000 109 	C 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

34 

15.451.0013.1005.0000 	MELHORIA URBANA/RURAL 
4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
700 	 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
000 000 	R 

39 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

46 

15.452.0011.2019.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
799 	 Outras vinculações legais 
000 000 	R 

-250.000.00 
F.R.Grupo: 	1 7000000 

-155.000,00 
F. R. Grupo: 	1 7000000 

-20.000,00 
F.R.Grupo: 	1 5000000 

-40.000,00 
F.R.Grupo: 	1 7997400 

02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

242 

13.812.0018.2013.0000 	GESTÃO DE POLITICA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	R 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

Artigo .30.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	 -492.629,16 
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DECRETO N° 1844, DE 03 DE JUNHO DE 2024 - LEI N.347 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$184.32064 ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - 2024.EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 7332454, ALDIR BLANC FOMENTO A CULTURA- LEI N° 14.399/2022. 

JAPORA, 03 de junho de 2024 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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